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ARMANDO CRDTS FIL 
Secretário dédAdministraça 

DECRETO-R° 2261201t 

Abre Crédito Adicional Suplementar; e dá Ouírás pi=óVidências. 

O PREFE TO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DaPARANÁ, no uso, de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°. 3.478 de 14 de 
dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. 
Suplementar no valor de 
do orçamento vigente: 

Fica aberto no corrente exercício financeiro, ^Crédito Adicional' 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para reforço das seguintes dotações 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
70.02 - DIRETORIA DE SAÚDE 

70.02.101220026.2.148 Manutenção do Programa de Gestão do Sistema Único 
de Saúde - SUS 
- FONTE DE.RECURSOS• 01303 

7861/3.3.90.36.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — P.FISICA 
TOTAL 	  

15.000,00 
15.,6ó.9;00:. 

Art. 	Para cobertura dg crédito aberto no artigo antetior, ficam reduidas as 
seguintes dotações do rçaniento vigente: 

70 SECRETARIA DE.SAÚDE 
70.02 DIRETORIA DE SAÚDE 

70.02.10301024.2.057 Manutenção da Manutenção dos Serviços 
Assistência FastpaceppCa t:.:Çriança_e„Ad,olestente 
7.FRNIÉ4),ÈieE.,C;t1R$O$1:nr.3(13.--":°'." 

12736/3.3.90.32.00 - IVIA:TpkAl DEJ-.)íâ'tRii10_1çÁo GRATwi-EA 
T-OtL - 	- 

- 

15.000,00 
15.090,00 , 
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